
Magistrados com Competência Criminal da RMB 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROCESSO DF FIA-MEM-2018/41051 
REQUERENTE: MELVIN VASCONCELOS LAURINDO, DIRETOR DE SECRETARIA 
DA VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTES DA COMARCA DE 
REUNI 

Decisão /Ofício Circular a° 012/2019-DAJCJRMB 

Trata-se de consulta formulada por Melvlin Vasconcelos 
laurintio, Diretor de Secretaria da Vara de Crimes Contra Criança e 
Adolescentes da Comarca de gelem, acerca da possibilidade de realizar 
arquivamento provisório de processos com transito em julgado que 
aguardam a prisão do réu em cumprimento a mandados de prisão p 
sentença condenatórIa. 

Em atendimento a solicitação deste Órgão consor/fl ei" 
02) Fabio Djan Oliveira de Lima, Coordenador de Estatística, informador! 

;1)....  

que 	 criminais,ão há óbices em movimentar os feitos Crimina. com  trânsito '- 
julgado, que aguardam a prisão do réu como arquivamento provisóri  

Informa que, o arquivamento provisório 4 tidicome) l  
movimentação similar a suspensão processual. cilie impaCla na<  recrie 
Congestionamento Liquida, a qual desconta dos casos pendentes os 
processos nas situações de suspenso, sobrestados ou arquivados 
provisoriamente. 

É o Relatório. 
DECIDO. 
A consulta do Diretor de Secretaria tem a finafidade de 

apurar a possibilidade de realizar arquivamento provisório de processos 
com transito em julgado que aguardam a pdsào do revi em cumprimento a 
mandados de prisão por sentença condenatória, com posterior 
Reserquivamento em caso de comunicação da prisão. 

Ao analisar atentamente a manifestação do 
Coordenador de Estatística. observo que tal movimentação é similar a 
suspensão processual, uma vez que compõe a mesma variável de acordo 
com a parametrização do CII0, lua influencia NA taxa de 
congestionamento LIQUIDA da unidade. 

MenldiAlnimlnarmw..3089-5à1d TA-IS-Urre. 
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ddigItaImente por GABRIEL DE  ZUNICA MUTR4NI., 

Expediente envlad‘ por emahm 	tal! JA  
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EIXEIRA DO ROSARIO 

O 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÀO METROPOLITANA DE BELÉM 

Dessa forma, visando a crminuição da referida taxa, 
DETERMINO expedição de Ofício circular aos Magistrados(a) Criminais da 
Região Metropolitana de 8elém-PA, RECOMENDANDO que procedam o 
arquivamento provisório de processos com trânsito em julgado, que 
aguardam a prisão do réu em cumprimento a mandados de prisão por 
sentença condenatória, com post_rior desarquivamento em casa de 
comunicação da prisão. 

Diante do exposto, considerando não haver Outra 
medida a ser adotada por este Orgâo Correclonal, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO Po presente expediente. 

Dé-se Canela ao requerente. 
Ut1112e-se cOpia do presente olmo ofício 

Divisão administrativa para os devidos fins. 
Belém 15 de janeiro de 2019. 

Desembargador 4 
Cõnegedõr 
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